
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO No 02/2023 – CAMAQUÃ - RECONHECIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL - RESULTADO FINAL

1. Resultado Final da Modalidade Única - Categorias: Artes Visuais, Artesanato e Fotografia:

Inscrição Nome Categoria Nota Observação

PPF-04 Elsa Margarete Vargas dos Santos
Fernandes Artesanato 52,7 Contemplado

PPF-10 Catiuscia Bordin Dotto Artes Visuais 51,7 Contemplado

PPF-07 Vera Lucia Brzoskowski dos Santos Artes Visuais 49,7 Contemplado

PPF-16 Denise Helena Melendez Sefrin Fotografia 49,7 Contemplado

PPF-17 José Luiz Guimarães Braga Artes Visuais 47,3 Contemplado

PPF-19 Arthur Maldonado Magalhães Artesanato 46,7 Contemplado

PPF-05 Thiago Pires Pereira Fotografia 45,3 Contemplado

PPF-12 Delma Santos da Silva Artesanato 43,0 Contemplado

PPF-14 Noris Cristina Pitana Pacheco Lopes Artesanato 40,0 Contemplado

PPF-21 Daniel Lampe da Silva Artes Visuais 38,7 Contemplado

PPF-01 Katheline Barbosa Rodrigues Iribarrem Fotografia 37,7 Contemplado

PPF-18 Elisa de Freitas Kisner Fotografia 37,3 Contemplado

PPF-20 Márcia Chaves de Albuquerque Artes Visuais 37,3 Contemplado

PPF-03 Actos Feijó Rosales Filho Artesanato 35,7 Contemplado

PPF-13 Junia Lopes Warken Artesanato 35,0 Contemplado

PPF-15 Alison Karl Artesanato 32,3 Contemplado

PPF-23 Márcio Santos da Silva Fotografia 19,7 Não apto conforme item 9.1 (anexo II) - nota inferior a 30 pontos

PPF-02 Thiago Pires Pereira Fotografia Desclassificado - duplicada



PPF-06 Elisa de Freitas Kisner Fotografia Desclassificado - duplicada

PPF-08 DEMETRIUS BENVENUTO DE ALMEIDA Artes Visuais Desclassificado - não atende ao disposto no Anexo I, item 2.1

PPF-09 Jovana Fialho da Rosa Artesanato Desclassificado por não atender item 7.2, a. (anexo III)

PPF-11 Denise Helena Melendez Sefrin Fotografia Desclassificado - duplicada

PPF-22 Márcio Santos da Silva Fotografia Desclassificado - duplicada

2. Finalizada a etapa de análise de avaliação e seleção, o agente cultural selecionado deverá, no prazo de quatro dias corridos,
apresentar os documentos de habilitação, nos termos do item 10 do edital, por meio do e-mail camaqualpg@gmail.com.

3. Os comprovantes de residência previstos no item 10 do edital poderão ser apresentados por meio de declarações de endereço
assinadas pelo titular da conta, acompanhada de documento válido que contenha assinatura do titular, bem como, acompanhada pelas
respectivas contas.

Camaquã, 8 de dezembro de 2023.
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